
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

Central de Mandados de Curitiba
Avenida Cândido de Abreu, 535 - Centro Civico - CURITIBA/PR - CEP: 80.530-906

AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO, REMOÇÃO E DEPÓSITO

Processo: 0016478—3520188.16.0001
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto Principal: Acidente de Trânsito
Valor da Causa: R$53.641,19
Exequente(s): ' MARIA BEATRIS BRAGA CORTES e RICARDO BRAGA CORTES BRAMBILLA

Executado(s): ' ADEMAR BOTELHO MARTINS 9 CRISTINA GRH—TEN '
Aos 05 dias do mês de : L INEIQ“ do ano de dois mil e vinte e quatro, em
cumprimento ao respeitável mandado expedido por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível de Curitiba, nos autos em epígrafe, nessa cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, em gligência, eu Oficial de Justiça abaixo assinado, dirigi-me am WUQQIO A1 NÁGS Dé %Od%,5€$ ROQUQQAD , e aí estando,
após as formalidades/legais, rocedi à PENHORA', AVALIAÇÃO, REMOÇÃO E _DEPÓSITO do bem”
a seguir descrito: L'QCULC "im QUQUW'I' 540 QMM BLX (ªlg Ifá,. COR QWCA/m ÇAQ—IAVO ma: msg,/mo , POMA (1x1 Jr??? sem Mªreª/'»,
Mºn, PMW WA &GIQOU'WQQQADO ACWWS Do Mªºmé»

«» ª "
- — - * “TQ ºng/m Blºmbe ,QQm “FRA;

Que em, ”LAQ_ ªmeªçam .HIPCQWM PIACA—
-.)- «»

_

«
.

'

; ªmada mls-Rammsmeymº <A) .Ul “cui, UIA & 23</>5' IQ làém kom-Rmx,
. &, IX; MGA Lev—€— kao [É em Desarme, Q&cham MPA»sea Cam ?LWQIKWG (Wien/cu íAàros .atlas—gpe— %% iriam)“nf/Wo; Pmíewuegcm 393ng bNeêst'bemem «MOLQA WMm GSM Çom ólíWCrvã QROINQQ QA<GADOQ WRÁQCG'QQWHQGR Yººn-QQ ?ms'rlclxs ºmº—Ás ;;d—míªmxc QNQARNIXQ.

COM 511ng Km Mambo No MMOG! .FQGIO be esmcreumefl'mmmpo- & C'AIÃOVDG bçgMi/MSN'DO Tªmo, (Ae/«1 ben—aro “Gm
l?;ssvms QOJJDICO—GC (game am «mes.-NOchim MHz)jrh OQAuuhçQOMQUtb (; (“HAt/C“ Dªmaiª; com'O-D i xIOQn O(-
Qçgcrm TífçQxâTQQ wantme Ç—(Yx be?-»- ;bâotêiôreR/ICA TBAÉISGJ—

& %QÁO, O Quer —Ml'£14.l0 em % IS &?1,m('%xtil©r€ mx ,mas»? —

m (““'-" * QS '“ ».“XI' QL 'nª—la'. ªºs.“W _» se AÇAO MSC-«ºla » ;oo. . wel/upo m,m uida o bem apreendido e re ovido do local foi depositado em ãos deÃÁQ (ªº AW CORTQÉ %%%& o(a) qual aceitou o
encargo de fiel depositário comprometendo-seva não abrir mão do(s) bem(s) sob a sua guardaa não ser por ordem expressa do(a) MM. Dr.(a) Juiz(a) de Direito do feito, sob as formas epenalidades da Lei. Do que, para constar lavrei o respectivo AUTO que lido e achado conforme,vai devidamente assinado.
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RONALDO CESAR DE ABREU
Téc. Judiciário - OFICIAL DE JUS/TTÇA e“?

Depositário(a): 513th E)

('til) 69553& Gs
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